
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA DE ARARANGUÁ 

LEILÃO ELETRONICO N. 111/2024 

(Processo Administrativo n°175/2024) 

 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Planejamento, por meio da Secretaria de Administração, sediada 

à Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200 – Centro – Araranguá/SC, realizará licitação, na modalidade LEILÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar n° 310/2021, Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 Decreto n°11572 de 30 de janeiro de 

2024 - Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do Município de Araranguá/SC, Lei Complementar 

Municipal nº 486/2023 e Decreto nº 11811/2024. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas: das 08h00 do dia 29 de julho de 2024 até às 08h15min do dia 29 de agosto 

de 2024. 

Início da Sessão de Disputa de Preços 08h30min do dia 29 de agosto de 2024, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF 

 

1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

 1.1 - DO OBJETO: 

O objeto dessa contratação é a Cessão de Uso Oneroso de Espaço Publico, mediante pagamento de preço 

publico para a exploração comercial em areas exclusiva na praça Hercilio Luz e Quiosque no Açude Belizone, 

Municipio de Araranguá – SC, destinado à exploração dos serviços de lanchonetes, restaurantes conteineres e 

FoodTruck, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2 - A licitação será julgada pelo critério de maior lance por Item, conforme orçamento em anexo 

1.3 - Valor minimo dos lotes: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID. MEDIDA 

 

QUANT. 

 

VALOR 

MINIMO 

DA 

OUTORGA 

 

MODO DE 

DISPUTA 

 

ITEM 

01 

 

Espaço fisico com 64,68 m², distinado a 

restaurante continer conforme anexo I 

 

 

64,68 m² 

 

 

01 

 

R$ 

5,000,00 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM 

1.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 02 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 01 

 

MES 

 

120 

 

R$ 718,14 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM 

02 

 

Espaço fisico com 42,76 m², distinado a 

restaurante continer conforme anexo I 

 

 

42,76 m² 

 

 

01 

 

 

R$ 

3.306,12 

 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM 

2.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 02 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 02 

 

MES 

 

120 

 

R$ 718,14 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

 

ITEM 

03 

 

Espaço fisico com 42,76m², distinado a 

restaurante continer conforme anexo I 

 

 

42,76 m² 

 

 

01 

 

 

R$ 

3.306,12 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM  

3.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 02 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 03 

 

MES 

 

120 

 

R$ 718,14 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM 

04 

 

Espaço fisico com 15,00m², distinado a 

Food Trucks Conforme anexo I 

 

 

15,00 m² 

 

 

01 

 

R$ 

1.658,00 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM 

4.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 01 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 4 

 

MES 

 

120 

 

R$ 359,57 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM 

05 

 

Espaço fisico com 15,00m², distinado a 

Food Trucks Conforme anexo I 

 

 

15,00 m² 

 

 

01 

 

R$ 

1.658,00 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM 

5.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 01 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 05 

 

MES 

 

120 

 

R$ 359,57 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM  

06 

 

 

Espaço fisico com 15,00m², distinado a 

Food Trucks Conforme anexo I 

 

 

15,00 m² 

 

 

01 

 

R$ 

1.658,00 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM  

6.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 01 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 06 

 

MES 

 

120 

 

R$ 359,57 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM 

07 

 

Espaço fisico com 15,00m², distinado a 

Food Trucks Conforme anexo I 

 

15,00 m² 

 

01 

 

R$ 

1.658,00 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM 

7.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 01 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 07 

 

MES 

 

120 

 

R$359,57 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM 

08 

 

Espaço fisico com 15,00m², distinado a 

Food Trucks Conforme anexo I 

 

 

15,00 m² 

 

 

01 

 

 

R$ 

1.658,00 

 

Maior oferta de 

outorga 



  

 

SUB 

ITEM 

8.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 01 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 08 

 

MES 

 

120 

 

R$ 359,57 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

ITEM 

09 

 

Espaço, distinado a lanchonete, localizada 

na Rua Expedicionário Iracy Luchina bairro 

Alto Feliz, Araranguá, em frente ao Açude 

Valter Belizone Conforme anexo I 

 

 

9,15 m² 

 

 

01 

 

 

R$ 

1.658,00 

 

Maior oferta de 

outorga 

 

SUB 

ITEM 

9.1 

 

Valor de contraprestação mensal, 01 

Unidade Fiscal Municipal (UFM) Item 09 

 

MES 

 

120 

 

R$359,57 

 

(Proposta Fixa) 

Valor não 

variável 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 

 

 2.1 - Poderão participar da presente licitação empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto deste 

Edital, regularmente estabelecidas no País, desde que atendam às exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 2.3 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 2.4 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.5 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

 2.6 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 2.7 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 2.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

  2.9 - A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.10 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 

e condições constantes neste Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

2.11 - Os participantes deverão assumir inteira responsabilidade pela inexistência de foros que possam impedir 

a               sua participação e/ou habilitação na presente licitação, pela autenticidade de todos os documentos que forem 

apresentados, bem como pela veracidade das informações e declarações prestadas. 

 2.12 - Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais: 

 2.12.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que quiserem 

participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes: 

 2.12.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando 

no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

 2.12.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 2.12.4 - A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 2.12.5 - A Certidão ou Certificado deverão ter a emissão dentro do exercício fiscal vigente na data marcada 

para a abertura da presente Licitação. 

 2.12.6 - Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

 2. 13 - Também deverá ser observado o disposto no art. 4º da Lei 14.133/21. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

 3.1 - Os interessados em participar deste Leilão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento 

e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 3.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Araranguá, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 3.5 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 3.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de propostas. 

 4.2 - De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se tratar de inversão 

de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de 

habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 2 (duas) horas, após o envio de mensagem do(a) 

Leiloeiro(a) via sistema. 

 4.3 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 4.4 - O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações on-line, fornecidas pelo sistema de Pregão Eletrônico: 

 4.5 - Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, que estou ciente 

de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

 4.6 - Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 4.7 - Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 4.8 - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

que qualquer trabalho a menores de 16 anos.; 

 4.9 - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

 4.10 - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

 4.11 - Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 4.12 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 

 4.13 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006 

 4.14 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 4.15 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de  habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 4.16 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.17 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) Leiloeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 5.1.1 – Para os itens 01,02,03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 - Em disputa 

a) Valor total para o item, em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência não podendo ser indicado marca e modelo sob peã de desclassificação 

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante 

d) No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, 

hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes 

da mesma 

e) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais 

f) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 5..1.2 -.Para os subitens 1.1, 2.1, 3.1, 4.1, 5.1, 6.1, 7.1, 8.1 e 9.1 – Valores fixos e não variáveis, este deverão 

ser preenchidos somente na propostas escrita, e deverá ser encaminhada no momento do envio da proposta 

readequada conforme item 6.33.2 do edital 

a) Para os itens com valores fixos e não variável, o fornecedor deverá preencher a proposta com os 

valores referenciados em cada subitem, não podendo ser maior ou menor que o previsto, na tabela 

do item 1 do edital. 

b) Para os itens 1.1, 2.1 e 3.1 o valor referencial será R$ 718,14 (setecentos e dezoito reais e catorze 

centavos) 

c) Para os itens 4.1, 5.1, 6.1, 7.1, 8.1 e 9.1  o valor  referencial será R$ 359,57 (trezentos e cinqüenta e 

nove mil e cinqüenta e sete centavos) 

 5.2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 5.4 - Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 5.5 - Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 



  

desconsiderados pela Comissão de Licitações, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 5.6 – No campo marca/modelo o licitante deverá preencher como “PRÓPRIO”, para que não haja 

identificação do licitante. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

 6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 6.2 - O(A) Leiloeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme Art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 6.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 6.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 6.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da  fase de lances. 

 6.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Leiloeiro(a) e os licitantes. 

 6.8 – Só será iniciada a etapa competitiva, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, os licitantes 

deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 6.8.1 – Não haverá disputas de lances para os subitens 1.1, 2.1, 3.1, 4.1, 5.1, 6.1, 7.1, 8.1 e 9.1 -  

Valores fixos e não variáveis. 

 6.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

 6.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 6.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 6.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00. 

 6.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 6.14 - Será adotado para o envio de lances no Leilão o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 6.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 6.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 6.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 6.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Leiloeiro(a), justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 6.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Leiloeiro(a). 

 6.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 6.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 6.20 - No caso de desconexão com o(a) Leiloeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Leilão, o sistema 



  

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 6.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Leiloeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Leiloeiro(a) aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Leiloeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 6.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 6.23 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 6.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 6.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 6.27 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 6.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 6.29 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

 6.30 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 6.31 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

 6.31.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 6.31.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 6.31.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 6.31.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 6.32 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 6.32.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 6.32.2 - empresas brasileiras; 

 6.32.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 6.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Leiloeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 6.33.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 6.33.2 - O(A) Leiloeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 6.34 - Após a negociação do preço, o(a) Leiloeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

 7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Leiloeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

 7.2 - Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas                         pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 7.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao preço 

mínimo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 7.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, exorbitantes 

que não poderar ser  ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 7.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 7.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 7.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 7.9 - O(a) Leiloeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena de não aceitação da proposta. 

 7.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Leiloeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Leiloeiro(a). 

 7.11 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Leiloeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Leiloeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 7.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Leiloeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 7.13 - Havendo necessidade, o(a) Leiloeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 7.14 - O(A) Leiloeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

 7.14.1 - Também nas hipóteses em que o(a) Leiloeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 7.14.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 7.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Leiloeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

  7.15.1 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Leiloeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

 8.1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Leiloeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 



  

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 8.1.2 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas. 

 8.1.3 - Consulta de Sanções no Portal da Transparência da Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

 8.1.4 - Consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 8.1.5 - Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3). 

 8.1.6 - As consultas a que se referem os itens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser feitas através do portal de 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (certidoes- apf.apps.tcu.gov.br). 

 8.1.7 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 8.1.7.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 8.1.7.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 8.1.7.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 8.1.8 - Constatada a existência de sanção, o(a) Leiloeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 8.1.9 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 8.1.10 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

 8.1.11 - É dever do licitante de atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 8.1.12 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Leiloeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 8.1.13 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena de inabilitação. 

 8.1.14 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

 8.1.15 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 8.1.16 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.1.17 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 8.1.18 - Os licitantes deverão encaminhar, através do sistema, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

 8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 8.2.1 - No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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 8.2.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

(www.portaldoempreendedor.gov.br); 

 8.2.3 - No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 8.2.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 8.2.5 - No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 8.2.6 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 8.2.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 8.3.1 - CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 8.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. (art 68 II) 

 8.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 8.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 8.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

 8.3.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

 8.3.7 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

 8.3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 8. 4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 8.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da empresa juntamente com as notas explicativas, 

assinado pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC), com fotocópia da página de abertura e de fechamento do respectivo Livro Diário, que comprove a boa situação 

financeira por meio da satisfação de índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) 

superiores a 1 (um), com indicação dos seus cálculos, que deverão ser realizados de acordo com as seguintes 

fórmulas, devidamente assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador):  

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  

8.4.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da 

Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

8.4.2.3 - Para o estado de Santa Catarina, disponível através do endereço 

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes.  

8.4.2.2 - Para as certidões emitidas em outros estados será observado as orientações constantes das 

mesmas. 

8.4.3 - O proponente que apresentar resultados econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices exigidos deverá comprovar que possui Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação.  

8.4.4 - Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da data de 

abertura do certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando o preenchimento 

dos requisitos legais para tanto, para comprovação da condição de Microempresa, Microempreendedor Individual e 

Empresa de Pequeno Porte 

 

 8.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES: 

  

8.5.1 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante onde conste o seu 

enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos 

previstos nos Arts. 42 a 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 

147/2014, quando for o caso. 

8.5.2 - A Certidão ou o Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e 

vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

8.5.3 - Declaração informando todos os dados (nome, cargo, CPF, endereço comercial completo, telefones, e 

e-mails institucional) de quem será responsável pela assinatura do Contrato, caso não for o proprietário deverá 

encaminhar a procuração registrada lhe dando esses poderes, conforme modelo Anexo III. 

8.5.4 Declaração elaborada pela própria licitante declarando que tomou conhecimento de todas as condições 

de execução dos serviços licitados. 

8.5.6 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

8.5.7 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/ata de registro, porém, será obrigatória durante a fase de 

habilitação e apresentação dos documentos indicados neste subitem, ainda que veiculem restrições impeditivas à 

referida comprovação. 

8.5.8 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.5.9 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato/ata de registro, ou revogar a licitação. 

8.5.10 - No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 

8.5.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Leiloeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.5.13 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.5.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes


  

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser estipulado 

pelo(a) Leiloeiro(a), a contar da solicitação do mesmo no sistema eletrônico e deverá: 

9.2 - Seguir o modelo do Anexo II; 

9.3 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.4 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do Contrato e aplicação de eventual sanção, se for o caso. 

9.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta. 

9.6 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

9.7 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.10 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Leiloeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1 - Nesse momento o(a) Leiloeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

10.3.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

10.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da Lei Federal Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 



  

11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

11.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro do Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante de manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 - Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

13. DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 

13.1 - O Termo de Permissão de Uso será firmado entre o Município de Araranguá, através do órgão 

competente, e o vencedor da licitação, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta 

presente neste instrumento. 

13.2 - A empresa vencedora será convocada para assinar o Termo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

após a homologação. 

13.4 - O prazo de vigência do Termo de Permissão de Uso será de 10 (dez) anos a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da Administração. 

13.5 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Termo, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

13.6 - Fica fixada a forma de reajuste automático, anual, adotando-se a variação de reajustes aplicada 

anualmente na Unidade Fiscal Municipal (UFM) através de decreto da autoridade Municipal, contados da data da 

assinatura do Termo de Permissão. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1 - Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.1.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.1.2 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.2 - O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sempre que entender necessário. 

14.3 - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões 

formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

14.4 - Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA E DO CONTRATANTE 

 

15.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA: 

15.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

15.1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 



  

15.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.4 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

15.1.5 - Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que julgue 

existente no presente Edital, para viabilizar a correção em tempo hábil; 

15.1.6 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 

15.1.7 - Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato; 

Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todas as obrigações decorrentes da exploração comercial e da 

prestação de serviços de abastecimento de aeronaves; 

15.1.8 - Manter, no interesse dos usuários, serviços adequados e que satisfaça, as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia, na prestação dos serviços; 

15.1.9 - Responsabiliza-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e qualquer despesa 

referente ao serviço prestado, respondendo pelo mesmo atual e futuramente; 

15.1.10 - Não poderá transferir, no todo ou em parte, a concessão.  

15.1.11 - Zelar pelas instalações da sala utilizada, buscando atender as normas básicas de conservação e 

higiene do local; 

15.1.11 - Efetuar o pagamento no valor correspondente a exploração do imóvel, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

15.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.2.1 - Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.2.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.2.3 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 

vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

15.2.4 - Os tributos incidentes sobre o imóvel de que trata a Permissão de Uso, são de responsabilidade 

única e exclusiva do Município. 

 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 - O pagamento deverá ser realizado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, 

de acordo com a apresentação do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) competente, expedido pela Secretaria 

Municipal de Finanças. 

16.2 - No caso de atraso do pagamento das parcelas, as mesmas serão acrescidas de correção monetária, 

multa e juros, de acordo com o art. 226 da Lei Complementar nº 31/1997, e suas alterações. 

16.2.1 - Havendo atraso de 03 (três) ou mais parcelas, o Termo de Permissão de Uso será 

automaticamente rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, devendo a sala ser 

desocupada em até 30 (trinta) dias, contados da rescisão, sob pena de desocupação compulsória pela administração. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

17.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

17.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

17.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6 - Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 

para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



  

17.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 

17.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

17.2.1 - ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.2.3 - MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 

observarão os seguintes parâmetros: 

a - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no 

início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b - Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 

30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

17.2.4 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 

mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 

Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 

documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 

17.2.5 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 

Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 

Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

17.2.6 - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “17.1.2”, “17.1.3” e “17.1.4” do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.2.7 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “17.1.8”, “17.1.9”, “17.1.10” e “17.1.11” do subitem 17.1, bem como nas alíneas 

“17.1.2”, “17.1.3” e “17.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

17.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

17.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

17.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para o Contratante; 



  

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

17.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

18.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica 

no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

18.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) Leiloeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

18.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

18.7 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

18.8 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Leiloeiro(a). 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

19.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Leiloeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

19.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

19.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9.1 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.9.1.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

19.11 - A Prefeitura Municipal de Araranguá/SC poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.11.1 - A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

19.11.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.12 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.13 - Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei 14.133/21 e suas alterações 

e Lei Complementar nº 123/2006. 

19.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.ararangua.sc.gov.br,  

19.15 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da 

Comarca de Araranguá/SC, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19. 16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de referencia  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Cadastro do Responsável pela Assinatura do Termo de Permissão de Uso; 

Anexo IV – Minuta do Termo de Permissão de Uso. 

 

Araranguá, 26 de julho de 2024. 

 

 

Volnei Roniel Bianchin da Silva 

Secretário de Administração 

Autoridade Competente 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ararangua.sc.gov.br,/
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

O Termo de Referencia está disponível para consulta e/ou aquisição no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Araranguá, mediante entrega de mídia compatível para gravação e também arquivo 

separadamente disponibilizado juntamente com o edital no site www.ararangua.sc.gov.br e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

http://www.ararangua.sc.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel mediante pagamento de preço publico para a 

exploração comercial em areas exclusiva na praça Hercilio Luz e Quiosque no Açude Belizone, Municipio de 

Araranguá – SC, destinado à exploração dos serviços de lanchonetes, restaurantes conteineres e FoodTruck. 

 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço:  

Telefone:  

Email: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALOR 

PROPOSTO (R$) 

 

 

01 

 VALOR DA 

OUTORGA   

 

Sub Item 

1.1 

 VALOR NÃO 

VARIÁVEL 

 

A empresa acima descrita, DECLARA que: 

1. No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem, 

alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma. 

2. Que o prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

 

Araranguá – SC,        de        de 202x 

 

 

Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa se houver. 
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ANEXO III – MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel mediante pagamento de preço publico para a 

exploração comercial em areas exclusiva na praça Hercilio Luz e Quiosque no Açude Belizone, Municipio de 

Araranguá – SC, destinado à exploração dos serviços de lanchonetes, restaurantes conteineres e FoodTruck.. 

 

 

CONTRATANTE: Município de Araranguá, através da Secretaria Municipal de Administração . 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome Completo:    

 

CPF:    

 

Cargo:    

 

Endereço:  N. , complemento:  , 

Bairro: , Município de   - Estado . 

 

Telefones/DDD:    

 

Email:    

 

Assinatura digital: ( ) SIM ( ) NÃO 

 

 

 

Araranguá – SC,     de     de 202X 

 

 

 

Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa se houver. 

2. Caso o responsável pela assinatura do contrato não seja o proprietário, deverá encaminhar a procuração 

registrada valida e lhe dando esses poderes. 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 

CONTRATO Nº ______ QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

ARARANGUÁ/SC, E A EMPRESA ________________________, PARA 

OS FINS QUE SE ESPECIFICA 

O Município de Araranguá, por intermédio da sua SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Dr. 

Virgulino de Queiróz, 200, Centro, Araranguá – SC, CEP: 88900-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 82.911.249/0001-

13, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador do CPF n°           , na qualidade de 

CONCEDENTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designada na qualidade de CONCESSIONÁRIA, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função na CONTRATADA), portador do CPF nº            , tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletronica n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Cessão de Uso Oneroso de Espaço Publico, mediante pagamento 

de preço public para a exploração comercial em areas exclusiva na praça Hercilio Luz e Quiosque no Açude Belizone, 

Municipio de Araranguá – SC, destinado à exploração dos serviços de lanchonetes, restaurantes conteineres e 

FoodTruck, nos termos da tabela abaixo. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

VALOR DA 

OUTORGA 

/VALOR NÃO 

VARIÁVEL 

 
  

 
  

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O termo de Referencia; 

1.2.2 - O Edital da Licitação; 

1.2.3 - A Matriz de Alocação de Riscos; 

1.2.4 - A Proposta da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

 2.1 - O objeto deverá ser executado de acordo as disposições do presente instrumento, do Edital e seus 

Anexos. 

 2.2 - Deverão ser cumpridas ao longo da execução do presente objeto todas as disposições legislativas 

referentes à Permissão de Uso. 

 2.3 - A Concessionária utilizará a área licitada exclusivamente para a exploração da atividade. 

 2.4 - A Concessionária deverá dar início às atividades comerciais no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos 

casos dos Food Trucks e Quiosque, a contar da data de assinatura do contrato e de 30 (trinta) dias após a conclusão 

da obra de instalação nos casos dos restaurantes conteineres, que serão procedidas pela Prefeitura Municipal de 

Araranguá 

 2.5 - A Concessionária deverá manter o horário de funcionamento da sua atividade compatível com o de 

funcionamento apresentados no Anexo IV do Termo de Referencia do Edital, salvo acordo expresso com o Município. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 2.4 - A Concessionária responsável a manter em perfeitas condições todo o espaço, assim como restituir o 

espaço, finda a Concessão, em perfeito estado, responsabilizando ainda por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as edificações e instalações que assim o necessitem 

 2.5 - É responsabilidade da Concessionária providenciar as adequações que se fizerem necessárias para 

o perfeito funcionamento da sua atividade comercial. 

 2.6 - Caso seja necessário realizar adequações na área de uso, os valores gastos não poderão ser 

considerados como dispêndios decorrentes de interesse próprio da Concessionária. 

2.7 - A Concessionária deverá: 

 2.7.1 - Conservar a área concedida em boas condições de conservação em geral, de uso, de higiene e de 

limpeza, de iluminação. Em caso de má conservação do imóvel, o Concedente poderá oficiar oConcessionário, que 

terá um prazo de 15 (quinze) dias para apresentar quais providências tomará para adequação, e 30 (trinta) dias para 

resolutividade da adequação. Os prazos em questão podem ser prorrogados, desde que justificados por escrito pelo 

concessionário e aceito pelo concedente; 

 2.7.2 - Manter a área em concessão de uso, dotada de aparelhagem adequada à prevenção e extinção de 

incêndio e sinistro, mantendo igualmente o seu pessoal instruído quanto ao emprego eficaz dessa aparelhagem; 

 2.7.3 - Manter a área em perfeitas condições de conservação, de segurança, higiene, limpeza; 

 2.7.4 - Cumprir com a legislação Ambiental, vigente; 

 2.7.5 - Sempre que solicitado apresentar documentação/comprovação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, entre outros; 

 2.7.6 - Pagar pontualmente a Taxa de Concessão e os encargos da Concessão, legal ou contratualmente 

exigíveis, no prazo estipulado 

 2.7.7 - Efetuar o pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais, impostos, taxas, custas, 

encargos e outros ônus, fiscais e parafiscais, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel objeto de concessão e 

sobre as atividades que neles venham a ser desenvolvidas 

 2.7.8 - Efetuar o pagamento de todos os tributos federais, estaduais e municipais, impostos, taxas, custas, 

encargos e outros ônus, fiscais e parafiscais, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel objeto de concessão e 

sobre as atividades que neles venham a ser desenvolvidas 

 2.7.9 - O concessionário deverá dar destinação final adequada a todo e qualquer lixo, inclusivede quaisquer 

materiais com potencial contaminador de água, tais como óleos de cozinha ou lubrificantes, produzidos ou utilizados 

na execução do objeto contratual, observadas as legislações sanitárias e ambientais próprias. Ainda, deverá implantar 

e executar a separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte geradora, destinando-os à coleta seletiva 

solidária 

 2.7.11 - Cumprir, na forma e nos prazos estabelecidos neste edital, em seus anexos e no contrato todas as 

obrigações assumidas, principalmente as relacionadas aos prazos. O eventual descumprimento - conforme o caso – 

implicará na aplicação de multas, rescisão do contrato, revogação da cessão e na perda de todos os direitos ora 

concedidos, ensejando a reintegração de posse do espaço pela Prefeitura Municipal de Araranguá, inclusive, das 

benfeitorias edificadas ou implantadas pela concessionária, sem direito a indenização. 

 2.7.12 - Responder civil e criminalmente por si, seus empregados ou prepostos, por danos materiais e morais 

causados a terceiros, usuários e funcionários dentro do espaço de concessão, sem a responsabilidade solidária do 

Município 

 2.7.13 - Arcar, exclusivamente, com a responsabilidade pela contratação,subordinação, controle e 

fiscalização de sua mão de obra, que a ele, concessionário, exclusivamente se vincula, pagando os correspondentes 

salários e encargos trabalhistas, sociais e fiscais. Caso o Município seja diretamente acionado por qualquer 

empregado do cessionário, a ele caberá indenizar a Fazenda Pública Município das verbas trabalhistas, sociais e 

indenizatórias que venha, circunstancialmente, ser compelida a pagar 

 2.7.14 - Respeitar todas as determinações da legislação pertinente, e consequentemente, obter os 

licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive de Vigilância Sanitária, se for o caso 

 2.7.15 - Cabe ao concessionário realizar a estruturação do ambiente, reformas e outras alterações, de modo 

a respeitar as normas e legislação vigentes, e realizar a adequada prestação do serviço 

 2.7.16 - É responsabilidade do concessionário a observação da legislação vigente quanto à segurança do 

trabalho e proteção contra acidentes e incêndios, atendendo às normas quanto aos sistemas, equipamentos e 

treinamentos necessários 
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 2.7.17 - É responsabilidade do concessionário cumprir e fazer cumprir alegislação de preservação da 

sanidade animal com objetivo de combater, prevenir, controlar e erradicar doenças e pragas, atendendo legislação 

vigente e as normas pertinentes quanto às necessidades de instalações físicas adequadas, recolhimento de taxas e 

controle da documentação e vacinas obrigatórias 

 2.7.18 - É responsabilidade do concessionário a obtenção e manutenção, durante todo o prazo da 

concessão, das licenças de instalação e de operação, de licenças e dos alvarás de funcionamento do objeto de 

concessão e qualquer atividade em anexo, dos pagamentos das taxas de Resíduos e de Bombeiros, e/ou outras, 

diretamente ou através de seus contratados 

 2.7.19 - Dispor de todos os instrumentos de autorização obrigatórios para o exercício das suas atividades; 

 2.7.20 - As instalações e pagamento de água, luz, telefone e internet serão de responsabilidade da Concessionária, 

sem qualquer direito à restituição ou indenização. 

 2.7.21 - O Município não se responsabilizará perante fornecedores e terceiros, inclusive os órgãos 

arrecadadores dos encargos sociais e previdenciários, multas ou quaisquer outras obrigações da empresa decorrentes 

do Termo de Permissão. 

 2.7.22 - Toda e qualquer alteração na estrutura da edificação e toda benfeitoria e conservação deverá ser 

prévia e expressamente aprovada e autorizada pela Administração Pública Municipal. 

 2.7.23 - As benfeitorias, modificações, construções, melhorias e conservações introduzidas ou executadas 

pela Concessionária NÃO serão incorporadas ao patrimônio do Município após o término da permissão. 

 2.7.24 - A Concessionária, após o término da permissão, deverá entregar a área livre e sem qualquer 

material, seja ele, equipamentos ou edificações, nas mesmas condições que recebeu. 

 2.7.25 - O Município se reserva no direito de inspeção e fiscalização do uso, manutenção e exploração do 

objeto do Termo de Permissão, observando-se o prescrito na legislação aplicável, bem como os termos do presente 

Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

 3.1 - O presente Termo de Permissão de Uso terá vigência de 10 (dez) anos, contados da data de assinatura 

do mesmo, podendo ser prorrogado, na forma da lei a critério da Administração. 

 3.2 - Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 

do vencimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 4.1 - O valor da outorga pactuado é aquele constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁRIA, e 

importa a quantia de R$................(........), serem pagos conforme termo de referência em anexo I do edital. 

 4.2 - O valor inicial mensal para o uso, manutenção e exploração da sala descrita no objeto deste instrumento 

ser a de (02 (duas) UFM mensais, para os lotes 01,02 e 03 e de 1(uma) UFM para os demais lotes)  

 4.3 - O pagamento deverá ser realizado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, de 

acordo com a apresentação do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) competente, expedido pela Secretaria 

Municipal de Finanças. 

 4.4. - No caso de atraso do pagamento das parcelas, as mesmas serão acrescidas de correção monetária, 

multa e juros, de acordo com o art. 226 da Lei Complementar nº 31/97 e suas alterações. 

 4.5 - Em havendo atraso de 03 (três) ou mais parcelas, o Termo de Permissão de Uso será automaticamente 

rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, devendo o espaço ser desocupada em até 30 

(trinta) dias, contados da rescisão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS 

 

5.1. Fica fixada a forma de reajuste automático, anual, adotando-se a variação de reajustes aplicada 

anualmente na Unidade Fiscal Municipal (UFM) através de decreto da autoridade Municipal, contados da data da 

assinatura do Termo de Permissão 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - O Concedente, através do(a) Sr(a). , , 

acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 7.2 - A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 7.4 - A Gestão deste contrato será realizada pelo(a) Sr(a).................................................................. 

 7.5 - O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sempre que entender necessário. 

 7.6 - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais 

em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

 7.7 - Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

 8.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 8.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como  exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 8.1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da   execução do contrato; 

 8.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 8.1.4 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 8.1.5 - Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que julgue 

existente no presente Edital, para viabilizar a correção em tempo hábil; 

 8.1.6 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 

 8.1.7 - Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato; 

 8.1.8 - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todas as obrigações decorrentes da exploração comercial 

e  da prestação de serviços; 

 8.1.9 - Manter, no interesse dos usuários, serviços adequados e que satisfaça, as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia, na prestação dos serviços; 

 8.1.20 - Responsabiliza-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e qualquer 

despesa referente ao serviço prestado, respondendo pelo mesmo atual e futuramente; 

 8.1.21 - Não poderá transferir, no todo ou em parte, a concessão e nem a prestação dos serviços de 

abastecimento; 

 8.1.22 - Efetuar o pagamento no valor correspondente a exploração do imóvel, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

  

 8.2 - OBRIGAÇÕES EXCLUSIVAMENTE AOS LOTES 01, 02 E 03  
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 8.2.1 - Cabe ao CONCESSIONÁRIO, realizar a estruturação do ambiente, reformas e outras alterações, de 

modo a respeitar as normas e legislação vigentes, e realizar a adequada prestação do serviço 

 8.2..2 - A CONCESSIONÁRIA terá o prazo máximo de 120 (Cento e vinte) dias corridos para executar a obra 

referente à construção objeto deste contrato, na forma do projeto arquitetônico do anexo II do edital.  

 8.2.3 - A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato para dar início 

as obras. Caso a CONCESSIONÁRIA não iniciar as obras no prazo acima estabelecido, salvo prorrogação autorizada 

pelo CONCEDENTE, poderá a Administração convocar as proponentes remanescentes do edital, respeitada a ordem 

de classificação e promover a proponente faltosa a competente ação civil para ressarcimento de eventuais prejuízo 

 8.2.4 - Somente serão admitidas prorrogações na construção das obras a pedido da CONCEDENTE ou por 

fatores relevantes devidamente registrados no Diário de Obra 

 8.2.5 - A fiscalização da construção das obras, será de competência e responsabilidade exclusiva dos 

técnicos da Secretaria de obras, Município de Araranguá ou de quem este indicar, a quem caberá verificar se, no seu 

desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do projeto, suas especificações e demais requisitos, assim como 

participar de todos os atos que se fizerem necessárias para sua fiel execução 

 8.2.6 - A CONCESSIONÁRIA terá que executar todas as obras pertinentes ao objeto deste Contrato por sua 

conta e risco, utilizando como referencial o projeto arquitetônico do ANEXO I do edital. 

 8.2.7 - A CONCESSIONÁRIA deve efetuar o pagamento das despesas referentes a taxas, registros e 

impostos referentes as obras 

 8.3.8 - A CONCESSIONÁRIA deve assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os 

materiais a ser empregado receber prévia aprovação e fiscalização pelos técnicos da Secretaria de Obras do 

CONCEDENTE, a qual se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados 

 8.3.9 - A CONCESSIONÁRIA deve responsabilizar-se pelos pagamentos dos empregados e recolhimento 

dos encargos sociais e trabalhistas 

 8.3.10 - A CONCESSIONÁRIA deve apresentar a ART/RRT do profissional responsável pela execução da 

obra junto ao CREA/CAU/SC 

 8.3.11 - A CONCESSIONÁRIA deve responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em 

segurança, higiene e medicina do trabalho, relativo ao numero de trabalhadores na obra, sejam eles seus empregados 

ou de sub-empreiteiros 

 8.3.12 - O Engenheiro ou Arquiteto responsável pela execução da obra, deverá estar acompanhando a obra 

no mínimo duas vezes por semana, assinando o Diário de Obra 

 8.3.13 - A CONCESSIONÁRIA deve reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços e/ou equipamentos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais, peças componentes e equipamentos empregados 

 8.3.14 - A CONCESSIONÁRIA deve proceder a remoção dos materiais inservíveis, após a realização dos 

serviços, deixando o local nas condições encontradas anteriormente 

 8.3.15 - A CONCESSIONÁRIA deve executar as instalações internas, comunicação visual e exploração da 

logomarca, de acordo com o projeto aprovado pelo CONCEDENTE 

 8.3.16 - A CONCESSIONÁRIA em caso de inadimplência relacionada a execução da obra, ficará o 

CONCEDENTE livre de quaisquer indenizações e pagamentos de qualquer espécie relativos à obra (inclusive 

previdenciários e trabalhistas), e receberá a obra no estado em que se encontrar, podendo a CONCESSIONÁRIA 

somente retirar os móveis e equipamento utilizados na construção 

  

 8.4 - OBRIGAÇÕES EXCLUSIVAMENTE AOS LOTES 04, 05, 05, 07 E 08  

 

 8.4.1 - São consideredos Food Truck, equipamentos montados sobre veículos a motor, quanto por meio de 

estruturas rebocadas, com dimensões máximas de 7m (sete metros) de comprimento, considerada a soma do 

comprimento do veículo e do reboque, de 2,30m (dois metros e trinta centímetros) de largura e 3m (três metros) de 

altura. 

 8.4.2 - O veículo utilizado para ‘food truck’ deverá estar devidamente licenciado junto ao Departamento de 

Trânsito de Santa Catarina, conforme o artigo 120 do Código de Trânsito Brasileiro, e atender aos seguintes requisitos 

para a expedição da licença de ‘food truck’: 
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 8.4.3 - Constar no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV) a respectiva classificação, 

que possibilite a exploração comercial, nos moldes da regulamentação de trânsito 

 8.4.4 - Apresentar Certificado de Segurança Veicular 

 8.4.5 - Alvará de Licença para localização da empresa 

 8.4.6 - Licenças sanitárias do veículo e do estabelecimento base, quando a atividade assim exigir 

 8.4.7 - O veiculo/treiliers, deverão estar em bom estado de conservação,  

 8.4.8 - O concessionario deverá padronizar o veiculo conforme ANEXO II do termo de referencia do Edital 

 

 8.5. - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 8.5.1 - Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 8.5.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 8.5.3 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 8.5.4 - Os tributos incidentes sobre o imóvel de que trata a Permissão de Uso, são de responsabilidade única 

e exclusiva do Município. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 9. 1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 9.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 9.3 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.4 - Multa: 

 9.4.1 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos 

serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 

seguintes parâmetros: 

a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso 

no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

 Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, 

por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 

b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de 
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materiais. 

 9.4.1.1 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada: 

a. Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 

b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Município, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 9.5 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.6 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.8 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.8.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.8.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.8.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 9.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 9.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 9.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 9.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 9.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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 9.15 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

 10.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 10.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 10.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

 10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1 - O Contratante se compromete a publicar o extrato do presente Contrato, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS E CONDIÇÕES GERAIS 

 

 12.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, cujas normas 

ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa, e ainda, os 

preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 12.3 - A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 

ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 12.4 - Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, a proposta da CONTRATADA e o 

Edital com seus anexos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Araranguá (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro que lhe possa ser mais favorável. 

 

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de 

igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 

Araranguá - SC, xx de xxxx de 2024. 

 


